
PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS
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CEP: 64.600-106 Telefone: (89) 3415-4215/17

Exercício: 2023

DECRETO N° 129 , DE 25 DE OUTUBRO DE 2023 - LEI N.3198

Ãhm no nrcampntn viaente crédito adicionai <?ijnlemontar e da outras nrovidênrias

Resolve:

Artigo Io.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$2.441.372,42 distribuídos as seguintes dotações:

01 04 01

56

Secretaria Municipal de Administração

04.122.0002.2008.0000

3,1,90.13.00

500

999 000

GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Recuisob iiduVitioulctuub ue Inipusíus
Não se aplica

21.000,00

F.R,: 1 500 00

59 04,122,0002,2008.0000

3.1,91.13,00

500

UUU

GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Recursos não Vinculados de Impostos

15,000.00

F.R.: 1 500 00

62 04,122.0002.2008.0000

3.3,90,30,00

500

999 000

GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE
MATERIAL DE CONSUMO

Recursos não Vinculados de Impostos
Não se aplica

68.500,00

F.R,: 1 500 00

66 04,122,0002,2008,0000

3,3,90,39.00

500

999 000

GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Recursos não Vinculados de Impostos
Não se aplica

52.000,00

F.R.: 1 500 00

01 06 01 Secretaria Municipal de Finarrças

181 28 841 0002 2023 0000 GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE
3,2.90,21.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
500 Recursos não Vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

21.000,00

F.R,: 1 500 00

01 07 01 Secretaria Municipal de Educação

212

247

12.361,0003.2024,0000

3,3,90,30.00

500

UNIVERSALIZAÇÃO DO ENSINO COM QUALIDADE
MATERIAL DE CONSUMO

Recursos não Vinculados de Impostos
ifw nnn

12,381.0003.2043.0000 UNIVERSALIZA

4,4,90,52.00

550

999 000

EQUIPAMEI^S E MATERIAL P
TransferêB^ do Salárip^ducacál
Não se^lica

DO ENSI COM QUALIDAD

95,500,00

F.R,: 1 500

645,00

F.R,: , 1 550

00

00


















